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Emissão gratuita
de 1ª via (Decreto 10.977/2022)

Um número só 
para CPF e identidade

Por que é 
importante?

Garante direitos e acesso a 
benefícios previstos em lei

Facilita o processo de 
ressocialização pós-cárcere 
ou medida socioeducativa

Servidor (a), ajude a emitir a CIN ao público da sua unidade!
Articule com o Órgão de Identificação Civil (OIC) local
Estabeleça os fluxos de emissão e prazos de entrega
Pactue a gratuidade da segunda via

Certidão de Nascimento 
(física ou digital)

Relatório médico e/ou biopsicossocial, 
em caso de  pessoas com deficiência

Certidão de casamento
(física ou digital)

Número de CPF

Documentação necessária 
para emissão da CIN

CPF

OU

Carteira de Identidade Nacional (CIN)
para a população privada de liberdade e em cumprimento de medidas socioeducativas

Símbolo Internacional 
de Acesso (SIA)

Deficiência 
Visual

Deficiência 
Auditiva

Deficiência 
Intelectual

Transtorno do 
Espectro Autista (TEA)

A CIN pode ter símbolos para rápida 
identificação e facilitar o atendimento


